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Ao Senhor 
JOÃO MAURÍCIo BOTELIIO DE QUEIROZ 
Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia 
Avenida Antônio Carlos Magalhães n° 7.744 - Pernambués 
4111 0-700 - Salvador - BA 

Assunto: Integração do Município de Catu ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Senhor Diretor, 

Segundo o artigo 22, incisos XIV e XVI, do Código de Trânsito Brasikiro, 
informamos que o Município de Catu no Estado da Bahia encontra-se integrado ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme estabelecido na Resolução CONTRAN n° 296/2008, a partir de 
29 de setembro de 2015, 

Atenciosamente, 

A1,1kTO ANGERAMI 
/ Dietor 
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